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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PUBLI	 N IARIO OFICIA

N.

de'	 —FL1jONO 0101 oM-	 CONTRATO N 2 244/2015
PREGAO PRESENCIAL Nfl 172/2015 	 Visto

cesso LC fl. 9 234— Homologado em 27/11/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa GRAFICA BENACCHIO LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici pio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Senhor Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida
Continental n. 2 909, MunicIpio de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG ri
903.579-6 /PR edo CPF n 9 034.113.979-34 e,

CONTRATADA: GRAFICA BENACCHIO LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita
no CNPJ n 2 78.790.631/0001-49, corn sede na Avenida Brasil, 2375, rnunicipio de Santa Helena,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo procurador o Senhor André Carlos Wall, portador do
CPF n. 2 024.686.129-06, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 0 presente
contrato, nos termos da Lei ftP 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subseqUentes e
legislaçao pertinente, Licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 9 172/2015 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçâo de material gráfico para manutençäo das atividades desenvolvidas na Secretaria
Municipal de SaOde, através do Programa VIGIASUS, nas quantidades e qualidade abaixo
relacionadas:

ITEM QTDE

01	 02

02	 02

03	 600

04	 4.000

05	 4.000

06 I 2.500

DESCRIçAO DO PRODUTO

Adesivos para carro (2 M2), corn logotipo do Programa VIGIASUS —2
metros (devidamente instalado)
Adesivos para armário (2m9, com logotipo do Prograrna VIGIASUS -
2 metros (devidamente instalado)
Cartazes, medindo 46x64 cm, impressão 40 cores, em papel
couche 150g, incluindo arte gráfica em Corel Draw, irnpressos em 3
lotes.
Folders, rnedindo 21x30 cm, irnpressâo 44, em papel couchê llSg,
corn dobra, incluindo a arte gráfica.
Folders, medindo 21x30 cm, irnpresso 44, em papel couchê llSg,
corn duas dobras, incluindo a arte gráfica.
Folders. rnedindo 9x49 cm. imDressão 44. em DaDel couché. 170g.

VALOR
UN lIAR 10

R$ 120,00

120,00

R$ 0,90

R$ 0,17

0,17
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corn duas dobras,_incluindo a arte_gráfica.
07

	

	 12.000 Panfletos, medindo 15x21 cm, impressão em 4x0 cores, incluindo a 	 R$ 0,07
arte gráfica.

08	 05	 Faixas em Iona branca, medindo 1x3 metros, impressäo em cores, 	 R$ 180,00
incluindo a arte gráfica.

09

	

	 10.000 Panfletos, medindo 16x23 cm, irnpressão em 40 cores, em papel 	 R$ 0,08
couche_150g,_incluindo_a_arte_gráfica.

10	 05	 Banner em Iona branca, medindo 1x,90 metros, impressào colorida, 	 R$ 78,00
acabamentos em bastâo de madeira e cordão, incluindo a arte
gráfica.

11	 1.500 Cartllhas, medindo 15x21 cm fechada, e 2100 cm aberta, com 2 	 R$ 1,12
grampos ao meio, impressão em 44 cores, em papel couché llSg,
incluindo arte gráfica.

12	 1.000 Cartazes, medindo 4462 cm, irnpresso em 40 cores, em papel 	 R$ 0,83
couchê lSOg, incluindo arte gráfica em corel Draw, impresso em 4
modelos

Parágrafo Unico: A entrega dos materials deverá ser feita de forma parcelada, nas quantidades a
serem solicitadas pela Secretaria Municipal de Saüde. Uma vez solicitados, as materiais deverào ser
entregues em ate 20 (vinte) dias, sem custo adicional de frete.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n g 172/2015, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto corn ele
näo conflitarem. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 8.395,00 (olto mll trezentos e novento e
chico reals). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Saüde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, nórnero da licitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0 numero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, näo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancria, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. (Banco do Brasil - Ag 2577-1 - Conta rrente
16816-5)

IC-

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
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o presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçöes Orçarnentárias:
02.009 - Secretaria Municipal de Saáde
103041450.2071 —Açöes de Imp!antaçflo do Programa VIGIASUS
3.3.90.30.63.6246 - Impressos para divulgaçao de serviços, obras e carnpanhas - Fonte 497
3.3.90.30.41.6245 - Material para utilizaçäo ern gráfica - Fonte 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançoes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista
para a execução dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, ornissão ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das dernais obrigaçOes contratuais; d) suspenso do direito de participar em
licitacoesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisflo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçäes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-
se-the supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:.
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através tie protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnisso de fac-simile. Nenhijma outra
forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas 	 —t' /
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Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., em 27 de novembro de 2015.

MIJNICIPIO DE PATO)RRATANTE
Ar ildo Rieger

GRAFICAfjTA - CONTRATADA
A	 arlos Wall
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